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PORTARIAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº134/2016 – EDUCAÇÃO. A SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas
atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 62, inciso V, da Lei
Orgânica do Município de e pelos Art.43 da Lei nº2390, de 16 janeiro de
2013. Considerando o inteiro teor do Processo administrativo Nº
17233/2014, que noticia conduta incompatível do servidor concursado
ANTÔNIO GIRÃO DAMASCENO professor de educação básica;
Considerando o disposto no art. 152, X da Lei Complementar nº01, de 23
de dezembro de 2009, REGIME jurídico dos Servidores Públicos da
Administração Direta e Indireta do Município de Caucaia; RESOLVE;
Art. 1º AUTORIZAR, à Corregedoria Geral do Município de Caucaia, a
abertura de Processo Administrativo Disciplinar para apurar suposta
prática de conduta incompatível tipificada art.152, X, da Lei
Complementar nº 01/2009 por parte do servidor ANTÔNIO GIRÃO
DAMASCENO. Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
assinatura. Secretaria de Educação de Caucaia-CE, em 01 de abril de
2016.Antônia Cláudia de Paula Lima - Secretária de Educação.

PORTARIA Nº 135/2016, DE 04 DE ABRIL DE 2016. DESIGNAR, a
servidora VERIDIANA DE CASTRO FEITOSA, matrícula: 60060,
nomeada para o cargo de Secretária Escolar D na Escola José Olavo
Lopes Moreira, através da Portaria Nº 282/2015 de 02/06/2015, para
desempenhar interinamente, sem ônus o cargo de SECRETÁRIA
ESCOLAR na ESCOLA MARIA HELENA MOREIRA DA SILVA. A
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições
que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do
art. 62, inciso V e art. 143, inciso II, alínea a, Parágrafo único, ambos da
Lei Orgânica do Município de Caucaia c/c art. 3º do Decreto nº 516, de
26 de dezembro de 2013. CONSIDERANDO, art. 9º da Lei
Complementar nº 11, de 27 de janeiro de 2014, regulamentada pelo
Decreto nº 529, de 27 de janeiro de 2014 a partir de 03 de agosto de 2015.
CONSIDERANDO, o artigo 11, do Estatuto dos Servidores de Caucaia,
onde da substituição do servidor decorrer nova necessidade de pessoal
para aAdministração, e não for cabível a cumulação não remuneração de
cargos e/ou funções, nos termos do art. 11, do Estatuto dos Servidores de
Caucaia, poderá a municipalidade valer-se da designação por tempo
determinado prevista no art. 37, IX, da Constituição Federal, desde que
haja expressa previsão nesse sentido em lei municipal.
CONSIDERANDO, a Resolução nº 013/2015 de 22 de setembro de
2015, em seu artigo 5º da referida Resolução. Onde O Diretor escolar não
poderá exercer, simultaneamente, a direção em mais de duas escolas,
distribuindo, nesses casos, sua carga horária de trabalho
proporcionalmente nas duas. RESOLVE: ART. 1º Designar, a servidora
VERIDIANADE CASTRO FEITOSA, matrícula: 60060, nomeada para
o cargo de Secretária Escolar D na Escola José Olavo Lopes
Moreira,através da Portaria Nº 282/2015 de 02/06/2015, para
desempenhar interinamente, sem ônus o cargo de SECRETÁRIA
ESCOLAR na ESCOLA MARIA HELENA MOREIRA DA SILVA, no
período de 04/04/2016 a 04/10/2016. Art. 2º Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação. GABINETE DA SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em 04 de abril de 2016. ANTONIA
CLÁUDIADE PAULALIMA- Secretária de Educação.

PORTARIA Nº 136/2016, DE 04 DE ABRIL DE 2016. DESIGNAR, a
servidora FRANCISCA EDEVANIA DA SILVA ROCHA, matrícula:

60594, nomeada para o cargo de Secretária Escolar C na Escola Dona
Lavínia de Medeiros, através da Portaria Nº 345/2015 de 03/08/2015,
para desempenhar interinamente, sem ônus o cargo deSECRETÁRIA
ESCOLAR na ESCOLANEDI HUMBERTO NUNES DE MIRANDA.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das
atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos
termos do art. 62, inciso V e art. 143, inciso II, alínea a, Parágrafo único,
ambos da Lei Orgânica do Município de Caucaia c/c art. 3º do Decreto
nº 516, de 26 de dezembro de 2013. CONSIDERANDO, art. 9º da Lei
Complementar nº 11, de 27 de janeiro de 2014, regulamentada pelo
Decreto nº 529, de 27 de janeiro de 2014 a partir de 03 de agosto de 2015.
CONSIDERANDO, o artigo 11, do Estatuto dos Servidores de Caucaia,
onde da substituição do servidor decorrer nova necessidade de pessoal
para a Administração, e não for cabível a cumulação não remuneração
de cargos e/ou funções, nos termos do art. 11, do Estatuto dos Servidores
de Caucaia, poderá a municipalidade valer-se da designação por tempo
determinado prevista no art. 37, IX, da Constituição Federal, desde que
haja expressa previsão nesse sentido em lei municipal.
CONSIDERANDO, a Resolução nº 013/2015 de 22 de setembro de
2015, em seu artigo 5º da referida Resolução. Onde O Diretor escolar
não poderá exercer, simultaneamente, a direção em mais de duas
escolas, distribuindo, nesses casos, sua carga horária de trabalho
proporcionalmente nas duas. RESOLVE: ART. 1º Designar, a servidora
FRANCISCA EDEVANIA DA SILVA ROCHA, matrícula: 60594,
nomeada para o cargo de Secretária Escolar C na Escola Dona Lavínia
de Medeiros,através da Portaria Nº345/2015 de 03/08/2015, para
desempenhar interinamente, sem ônus o cargo de SECRETÁRIA
ESCOLAR naNEDI HUMBERTO NUNES DE MIRANDA, no
período de 04/04/2016 a 04/10/2016.Art. 2º Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação. GABINETE DA SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em 04 de abril de 2016. ANTONIA
CLÁUDIADE PAULALIMA- Secretária de Educação.

PORTARIA Nº 137/2016, DE 04 DE ABRIL DE 2016. DESIGNAR, a
servidora SILVIA ELAINE ARAUJO TOMAZ SOARES, matrícula:
37462, PROFESSORA EDUCAÇÃO BÁSICA, concursada - 200
horas, para desempenhar interinamente, sem ônus o cargo de
COORDENADORA PEDAGÓGICA na ESCOLA CORÁLIA
GONZAGA SALES. A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo
Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 62, inciso V e art. 143,
inciso II, alínea a, Parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do
Município de Caucaia c/c art. 3º do Decreto nº 516, de 26 de dezembro
de 2013. CONSIDERANDO, art. 9º da Lei Complementar nº 11, de 27
de janeiro de 2014, regulamentada pelo Decreto nº 529, de 27 de janeiro
de 2014 a partir de 03 de agosto de 2015. CONSIDERANDO, o artigo
11, do Estatuto dos Servidores de Caucaia, onde da substituição do
servidor decorrer nova necessidade de pessoal para a Administração, e
não for cabível a cumulação não remuneração de cargos e/ou funções,
nos termos do art. 11, do Estatuto dos Servidores de Caucaia, poderá a
municipalidade valer-se da designação por tempo determinado prevista
no art. 37, IX, da Constituição Federal, desde que haja expressa previsão
nesse sentido em lei municipal. CONSIDERANDO, a Resolução nº
013/2015 de 22 de setembro de 2015, em seu artigo 5º da referida
Resolução. Onde O Diretor escolar não poderá exercer,
simultaneamente, a direção em mais de duas escolas, distribuindo,
nesses casos, sua carga horária de trabalho proporcionalmente nas duas.
RESOLVE: ART. 1º Designar, a servidora SILVIA ELAINE ARAUJO
TOMAZ SOARES, matrícula: 37462, PROFESSORA EDUCAÇÃO



Diário Oficial do Município - Rua Coronel Correia, 2061, Centro - Caucaia - CEP: 61600-004 - Fone: 3342.8102

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

— PRESIDENTE DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE CAUCAIA

Rêgis Martins de Oliveira

Francisco Deuzinho de Oliveira Filho

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DO TRABALHO, EMPREGO  E EMPREENDEDORISMO

Elano Feijó Damasceno

Valdene Rifane Gurgel

Juçara Peixoto da Silva Marques

Francisco Régis Freitas Matos

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Antônia Cláudia de Paula Lima

Everton Krystian Vieira Rodrigues

PÁG. 02 - DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

Frederico Alberto Sampaio Martins

Ana Cristina Dias Carneiro

03 de Junho de 2016 - Nº 1047

BÁSICA, concursada – 200 horas, para desempenhar interinamente, sem
ônus o cargo de COORDENADORA PEDAGÓGICA naESCOLA
CORÁLIA GONZAGA SALES, no período de 04/04/2016 a
04/10/2016.Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em 04
de abril de 2016. ANTONIA CLÁUDIA DE PAULA LIMA - Secretária
de Educação.

PORTARIA Nº 138/2016, DE 06 DE ABRIL DE 2016. A SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram
delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 62, inciso V
e art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do
Município de Caucaia c/c art. 3º do Decreto n.° 516, de 26 de dezembro de
2013. CONSIDERANDO, o inteiro teor do Processo Nº 4413/2016, de
06 de abril de 2016, RESOLVE: Art. 1º EXONERAR, a pedido nos
termos do art. 45 da Lei Complementar nº. 01, de 23/12/2009, a servidora
ANA CLAUDIA VIEIRA SOUSA, matrícula 57389, ocupante do cargo
comissionado de Coordenador Pedagógico C, lotada na Escola Flávio
Portela Marcílio. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, salvo seus efeitos financeiros retroagem a data do
requerimento do processo. SECRETARIA MUNICIPAL DE CAUCAIA
- CE, em 06 de abril de 2016.ANTONIACLÁUDIADE PAULALIMA-
Secretária de Educação. JOSÉ CASTELO BRANCO CRISÓSTOMO -
Secretário deAdministração.

PORTARIA Nº 139/2016 DE 06 DE ABRIL DE 2016. A SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram
delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 62, inciso V
e art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do

Município de Caucaia c/c art. 3º do Decreto n.° 516, de 26 de dezembro
de 2013. CONSIDERANDO, o inteiro teor do processo nº 3598/2016;
RESOLVE: Art. 1º CONCEDER,Licença por motivo de doença em
pessoa da família a servidoraTEREZA MARIA DE OLIVEIRA
FERREIRA, matrícula 02599, ocupante do cargo efetivo de Professor
Educação Básica, carga horária de 200 horas, lotado na Escola Alba
Pessoa da Silva, no seguinte período de 08/03//2016 a22/03/2016. Art.
2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA, em 06 de abril de 2016.
ANTONIA CLAUDIA DE PAULA LIMA - Secretária de Educação.
JOSÉ CASTELO BRANCO CRISÓSTOMO - Secretário de
Administração.

PORTARIANº 140/2016 DE 06 DEABRILDE 2016.ASECRETÁRIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram
delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 62, inciso
V e art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo único, ambos da Lei Orgânica
do Município de Caucaia c/c art. 3º do Decreto n.° 516, de 26 de
dezembro de 2013. CONSIDERANDO, o inteiro teor do processo nº
3598/2016; RESOLVE: Art. 1º CONCEDER,a Prorrogação da Licença
por motivo de doença em pessoa da família a servidoraTEREZA
MARIA DE OLIVEIRA FERREIRA, matrícula 2599, ocupante do
cargo efetivo de Professor Educação Básica, carga horária de 200 horas,
lotado na Escola Alba Pessoa da Silva, no seguinte período de
23/03/2016 a06/04/2016. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação. PREFEITURAMUNICIPAL DE CAUCAIA, em 06 de
abrilde 2016. ANTONIA CLAUDIA DE PAULA LIMA - Secretária de
Educação. JOSÉ CASTELO BRANCO CRISÓSTOMO - Secretário de
Administração.
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 2011.001/2016,
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL (SRP) N° 2011.001/2016,
CUJO OBJETO É A SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA
REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS
CONTRATAÇÕES DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO
REGISTRADOR ELETRÔNICO DE VELOCIDADE (RADAR FIXO,
LOMBADA E RADAR TIPO ESTÁTICO) E LOCAÇÃO DE
EQUIPAMENTO REGISTRADOR ELETRÔNICO DE AVANÇO
SEMAFÓRICO E OUTRAS INFRAÇÕES DE TRÂNSITO, DE
INTERESSE DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E
TRANSPORTE RODOVIÁRIO E URBANO DO MUNICÍPIO DE
CAUCAIA/CE - AMT, INCLUINDO INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E
OPERAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS, ENGLOBANDO
A I N D A O S I S T E M A D E S E G U R A N Ç A V I Á R I A E O
GERENCIAMENTO DAS IMAGENS E DADOS DE TRÂNSITO
REGISTRADOS PELOS EQUIPAMENTOS. CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE CAUCAIA –ATRAVÉS DAAUTARQUIA MUNICIPAL
DE TRÂNSITO, NESTE ATO REPRESENTADA PELO RESPECTIVO
PRESIDENTE SR. ANTONIO GONZAGA MOREIRA. CONTRATADA:
TRANA TECNOLOGIA EM MONITORAMENTO ELETRÔNICO S/A
REPRESENTADA PELO SR. TELMO DE JESUS ALFREDO, NO
VALOR GLOBAL DE R$ 2.229.449,88 (DOIS MILHÕES, DUZENTOS
E VINTE E NOVE MIL, QUATROCENTOS E QUARENTA E NOVE
REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS). DATAASSINATURA: 02 DE
JUNHO DE 2016. VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.

ESTADO DO CEARÁ - MUNICÍPIO DE CAUCAIA – AVISO DE
ABERTURA DE PRAZO PARA IMPUGNAÇÃO AO RECURSO
ADMINISTRATIVO – CONCORRÊNCIA Nº. 08.001/2016-CP. Objeto:
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO E
MANUTENÇÃO DE 189 ESCOLAS DASECRETARIADE EDUCAÇÃO
DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE. O Presidente da CPCL de Caucaia,
torna público para conhecimento dos interessados que fica aberto o prazo
para apresentação de impugnação ao Recurso Administrativo interposto
pela licitante ICONE CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA – ME, contra
o julgamento dos documentos de habilitação da licitação acima mencionada
realizado pela CPCL, e informa que os autos do processo estão com vistas
franqueadas aos interessados. Caucaia, 02 de junho de 2016. José Cleandro
Araújo Silva. Presidente da Comissão Permanente Central de Licitação.

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO N° 20160602001. SL N°
10.002/2016. Objeto: AQUISIÇÃO DE ALEVINOS DE TILÁPIA DO
NILO A FIM DE ATENDER O PROGRAMA DE PEIXAMENTO DE
AÇUDES E LAGOAS DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA, VISANDO
INCREMENTAR A PRODUTIVIDADE DAS COLEÇÕES DE ÁGUA,
BEM COMO GERAR EMPREGO E RENDA PARA AS FAMÍLIAS
CARENTES. Valor Global de R$ 7.700,00 (SETE MIL E SETECENTOS
REAIS). Dotação Orçamentária: 1001.1.000 DESENVOLVIMENTO DA
AQUICULTURA, Classificação Econômica: 3.3.90.32.00- MATERIAIS
DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA, Subelemento: 3.3.90.32.99 – OUTROS
MATERIAIS DE DISTRIBUIÇÃO. Signatários: MUNICÍPIO DE
CAUCAIA – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA,
PECUÁRIA E PESCA, representado pelo (a) Sr (a). IVAN CORREIA
SALES, Secretário (a) Municipal e de outro lado o Sr LEANDRO FREIRE
NOGUEIRA. Vigência do Contrato: 31 de dezembro de 2016. Data do
Contrato: 02 de junho de 2016.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. Aviso de Homologação do
CREDENCIAMENTO N.º. 26.001/2016. Objeto: CREDENCIAMENTO
DE LEILOEIROS OFICIAIS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
RECEBIMENTO, AVALIAÇÃO E ALIENAÇÃO DE BENS
INSERVÍVEIS OU DE RECUPERAÇÃO ANTI-ECONÔMICA, DE
PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA. Leiloeiro Credenciado:
Francisco das Chagas Pereira Júnior inscrito no dia 22 de janeiro de 2009 na
Junta Comercial do Estado do Ceará JUCEC - Matrícula Nº 18. Homologo a
Licitação na forma da Lei 8666/93 – FRANCISCO ALBERTO MARTINS
NETO - SECRETÁRIO DE PATRIMONIO, SERVIÇOS PUBLICOS E
TRANSPORTE. 31 de maio de 2016.

AVISOS

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
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PORTARIA Nº 141/2016 DE 06 DE ABRIL DE 2016. A SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo
Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 62, inciso V e art. 143, inciso II, alínea a,
parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do Município de Caucaia c/c art. 3º do
Decreto n.° 516, de 26 de dezembro de 2013. CONSIDERANDO, o inteiro teor do
processo nº 1890/2016; RESOLVE: Art. 1º CONCEDER,a Prorrogação da Licença
por motivo de doença em pessoa da família a servidoraSILVIA HELENA MENDES
MENEZES, matrícula 35177, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar Operacional,
carga horária de 200 horas, lotada na Escola Edgar Vieira Guerra, no seguinte período
de 16/03/2016 a14/04/2016. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA, em 06 de abril de 2016.
ANTONIA CLAUDIA DE PAULA LIMA - Secretária de Educação. JOSÉ
CASTELO BRANCO CRISÓSTOMO - Secretário deAdministração.

PORTARIA Nº 142/2016, 06 DE ABRIL DE 2016. EXONERAR, o servidor
constante no anexo único desta Portaria ocupantes do cargo de provimento em
Comissão.ASECRETÁRIAMUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições
que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 62, inciso
V e art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do Município
de Caucaia c/c art. 3º do Decreto n.° 516, de 26 de dezembro de 2013. RESOLVE:Art.
1º EXONERAR, o servidor constante no anexo único desta Portaria ocupantes do
cargo de provimento em Comissão, criado de acordo com Art. 9º da Lei
Complementar n.° 11, de 27 de janeiro de 2014, regulamentada pelo Decreto n.° 529,
de 27 de janeiro de 2014, a partir de 31 março de 2016. Art. 2º. As despesas
decorrentes da execução desta Portaria correrão à conta da dotação própria desta
Secretaria, consignada no vigente orçamento do Poder Executivo Municipal. Art. 3º
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. GABINETE DA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em 06 de abril de 2016. ANTONIA
CLÁUDIA DE PAULA LIMA - Secretária Municipal de Educação. JOSÉ
CASTELO BRANCO CRISÓSTOMO - Secretário Municipal de Administração e
Recursos Humanos.

ANEXO ÚNICO PORTARIANº 142/2016, de 06 de abril de 2016.

N MAT NOME CARGO SIMB ESCOLA

01
60609

SOLANGE SILVA NASCIMENTO
SANTOS 0156-COORDENADOR

PEDAGOGICO C
NGE-05 275-ESCOLA MIRIAN

PONTES JUCA

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em 06 de abril de
2016.ANTONIACLÁUDIADE PAULALIMA- Secretária Municipal de Educação.
JOSÉ CASTELO BRANCO CRISÓSTOMO - Secretário Municipal de
Administração e Recursos Humanos.

PORTARIA Nº 143/2016, DE 06 DE ABRIL DE 2016. A SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo
Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 62, inciso V e art. 143, inciso II, alínea a,
parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do Município de Caucaia c/c art. 3º do
Decreto n.° 516, de 26 de dezembro de 2013. RESOLVE: Art. 1º CONCEDER, aos
servidoresconstantes no anexo único desta portaria, ocupante do cargo efetivo de
Professor de Educação Básica, com base no Art. 63, e seus parágrafos da Lei Planos
de Cargos, Carreiras e Remuneração dos Profissionais da Educação Pública Básica
nº. 2172, de 25 de outubro de 2010, GRATIFICAÇÃO DE INCENTIVO PELO
SERVIÇO DE SUPORTE PEDAGÓGICOna ordem de 15% (quinze por cento) do
respectivo vencimento base do professor de educação básica. Art. 2º As despesas
decorrentes desta Portaria correrão à conta da dotação própria da Secretaria de
Educação, consignada no vigente orçamento do Poder Executivo Municipal. Art. 3º
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA,06 de abril de
2016.ANTONIACLÁUDIADE PAULALIMA- Secretária de Educação. RAMIRO
CESAR DE PAULA BARROSO - Secretário de Finanças Planejamento e
Orçamento.

ANEXO ÚNICOAPORTARIANº 143/2016, DE 06 DEABRILDE 2016.

N MAT NOME CARGO SIMB ESCOLA

1
11972

ANA MARA MOREIRA
CAVALCANTE MELO 0551-PROFESSOR

EDUCACAO BASICA ES_CL03

190-EDUCACAO
SEDE

2
2890

FRANCISCA MEIRE DUARTE
MACIEL 0654-TECNICO EM

SUPERVISAO ES_C07

190-EDUCACAO
SEDE

3
9842 FRANCISCO PEDRO MARTINS

0551-PROFESSOR
EDUCACAO BASICA ES_CL04

190-EDUCACAO
SEDE

4
36017 MARICELIA DAMASCENO

ROCHA PARENTE
0551-PROFESSOR
EDUCACAO BASICA ES_CL01

190-EDUCACAO
SEDE

5
9124

ZILDA MARIA RAMOS DA
SILVA

0551-PROFESSOR
EDUCACAO BASICA

ES_CL04
190-EDUCACAO
SEDE

ANTONIA CLÁUDIA DE PAULA LIMA - Secretária de Educação.
RAMIRO CESAR DE PAULA BARROSO - Secretário de Finanças
Planejamento e Orçamento.
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